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SENHOR PRESIDENTE:

r

~

~ .
Ibiúna, 19 de agosto de 2Q16.

Através da presente, estarnos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nº 073/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de Ruas no Bairro Paiol Pequeno, como "Rua José Benedito Soares Vieira

Gonçalves e Benedita Alves Domingues".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta podemos prestar uma justa homenagem ao Senhor José Benedito Soares Vieira e a

Senhora Benedita Alves Domingues, e também para poder levar melhorias ao mesmo,

facilitando assim o cadastro de IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

Atenciosamente,

_,o \•..•~\~ ~tMeN4S'ftATri•.•
~:-:,-; •• ::...~E.V~!.~.._ /i
~.c.bjd\j ••~ ./~....9.6. ....de to b._
~uo ytflCh 1m _... _.'*

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

i~l412\l1~

PROJETODE LEI N2 07/
DE 19DEAGOSTO fui~16.

A P R O V A D1º1A "Dispõe sobre a denominação de Ruas no Bairro Paiol Pequeno e dá
('~ UNICIPAl. DA EST ~
.•• RíSllCA DEI8IÚNA a outras providências."
':... ~.~.~~!Ç

1rt4;.}-- 10 S~RI() ,
FABIO BElLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10_ Ficam denominadas como:

1- "RUA JOSÉ BENEDITO SOARESVIEIRA GONÇALVES", a Rua sem saída

que está localizada no Bairro do Paiol Pequeno Município de Ibiúna, que tem seu inído na

Rodovia Prefeito Quintino de Lima, medindo 120,00 de extensão com 7,30 metros de largura,

conforme croqui anexo.

11- "RUA BENEDITA AlVES DOMINGUESII, a Rua sem saída que está

localizada no Bairro do Paiol Pequeno Município de Ibiúna, que tem seu início no Km 12 da

Rodovia Prefeito Quintino de Lima, medindo 123,70 metros de extensão com 7,20 metros de

largura, conforme croqui anexo.

An. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA E . ,1'\')1''''-"''' TURfsTICA DE IBIÚNA, AOS 19
DIAS DO MtS DE AGOSTO DE2016.
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CERTIDÃO DE ÓBiTO
NOME'

JOSÉ BENEDITO '30ARES V1ElRA GONCAL VES
MATRíCULA
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I ,''i-,.,€lfl'.::f .ar. não detxa tHsl;Hn~nfll c.'O'1t1Pr;itirJ i
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. Rua General Waldomiro de Lima, 402 - Centro" Ibiúna/SP - CEP: 18150-000" Fone/Fax: (15) 324803262" e-ma]: cartoriocivilibiuna@terra.com.br

o
VÁLIDO EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL SEM EMENDAS EIOU RASURAS

mailto:cartoriocivilibiuna@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 404/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 de agosto de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 23 de agosto de 2016, e, conforme
despacho do -Sr:. Presidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Vereadores(as).
Certifico mais, o rojeto de Lei nº. 404/2016 encontra-se à
disposição das c missões para exararem parecer também
conforme despach do Sr. Presidente.
Ibiúna,[24je ago o de 2016.

11
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http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


APROVADO
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL cNAAAA UNICIPAl [).l. ~STAACIA

RisTICA DE I8IUNA à:JI ~
DE Qé".:...fA.Jt9~ .EiM •••••= .

R~ie'~{ ,·S. RETPI<,
!

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 19 de agosto de 2016 o Projeto de L I iI
nº. 404/2016 que "Dispõe sobre a denominação de ruas no Bairro Paio
Pequeno e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
duas ruas localizadas no Bairro Paiol Pequeno com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. José Benedito
Soares Vieira Gonçalves, e a cidadã Sra. Benedita Alves Domingues a
serem homenageados com as denominações são de famílias tradicionais e
bem quista no bairro;

Considerando a urgência na deliberação da proposição conforme
justificado acima;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei nº.
404/2016 colocado em Regime de Urgência Especial e incluído para
discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 30 DE
AGOSTO DE 2016 .

.~

/'

/ I
. i:':OI\.lCIO RIBEIRO

UDERDO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail: camaraibiuna @camaraibiuna.s . oV.D·COMISSÕES

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 404/2016
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 19 de agosto de 2016 o Projeto de Lei nº. 404/2016 que "Dispõe sobre
denominação de ruas no Bairro Paiol Pequeno e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
duas ruas localizadas no Bairro Paiol Pequeno, sendo que o cidadão Sr. José
Benedito Soares Vieira Gonçalves, e a cidadão Sra. Benedita Alves Domingues a
serem homenageados com as denominações são de currículo justo e relevante,
prestando com isso uma justa homenagem a essas ilustres pessoas, e também
visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas de
energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar duas
ruas com o nome de cidadão e cidadã de currículos justo, e com a homenagem
proposta perpetuaremos os seus nomes.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO

AG~TO:::::~P~~V~~?~ N~~~~~IÇ
-I'-t~~~TR~~(liC-' ~ RO IGO E

VICE-PRESIDENTE MEM._---t-__

LEÔNCIO RI
~'):[~c..:"':--=-;:.!-!-~I,U..UOE'-"-O DE OP

IRO DA COSTA
--'(SERViÇOS PÚ~ICOS ATIVIDADES
DAS

PAULO CÉS' IAS DE MORAES
MEM RO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail:


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 309/2016

"Dispõe sobre a denominação de Ruas no Bairro Paio

Pequeno e dá outras providências".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Ficam denominadas como:

"RUA JOSÉ BENEDITO SOARES VIEIRA

GONÇALVES", a Rua sem saída que está localizada no Bairro Paiol Pequeno

Município de Ibiúna, que tem seu início na Rodovia Prefeito Ouintino de Lima,

medindo 120,00 de extensão com 7,30 metros de largura, conforme croqui anexo.

11 - "RUA BENEDITA ALVES DOMINGUES", a Rua sem

saída que está localizada no Bairro do Paiol Pequeno Município de Ibiúna, que tem

seu início no km 12 da Rodovia Prefeito Ouintino de Lima, medindo 123,70 metros de

extensão com 7,20 metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

«:»: revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA 31 DE AGOSTO DE 2016.

DA COSTA

ARIO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Ofício GPC nº. 281/2016 Ibiúna, 31 de agosto de 201 .

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 309/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 073, nesta
Casa tramitou com o nº. 404/2016, que "Dispõe sobre a denominação de Ruas
no Bairro Paiol Pequeno e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 30 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosame

--v L r.::::. ?--
ULO KENJI SASAKI
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

Certifico que o Projeto de Lei nº. 404/2016 recebe nrT-~,1
expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de agosto de 20 õ-
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais,
para inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 30 de agosto de 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por
unanimidade dos Srs. Vereadores(as), e devido a aprovação
do Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o
parecer conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e
Atividades Privadas, e após colocado em discussão e
votação o Projeto Lei nº. 404/2016 foi aprovado por
unanimidade dos Srs. readores(as).
Certifico final ente, e virtude da aprovação do Projeto de
Lei nº. 4 4/2 16 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº.
309/2016 enca inhad através do Ofício GPC nº. 281/2016,
de 31 de agost de 20 6.
Ibiúna, O ' de se embr de 2016.
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